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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 127/2022, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.003408/2022-90, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR para exercer os Encargos de Coordenador(a) do 

Instituto para Redução de Riscos e Desastres - IRRD, o(a) servidor(a) 

HERNANDE PEREIRA DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta 

Universidade, Matrícula SIAPE nº 0275243, a partir da data da publicação 

desta portaria, conforme Despacho nº 274/2022-GR-UFRPE, de 

10/02/2022, constante no processo mencionado. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 128/2022, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.003408/2022-90, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR para exercer os Encargos de Substituto(a) Eventual nas 

faltas e impedimentos legais do(a) Coordenador(a) do Instituto para 

Redução de Riscos e Desastres - IRRD, o(a) servidor(a) JONES 

OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, do Quadro Único de Pessoal desta 

Universidade, Matrícula SIAPE nº 1285361, a partir da data da publicação 

desta portaria, conforme Despacho nº 274/2022-GR-UFRPE, de 

10/02/2022, constante no processo mencionado. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 130/2022, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.003565/2022-03, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor a equipe 

da Rede Andifes - Idiomas sem Fronteiras (IsF) na UFRPE, conforme 

Despacho nº 282/2022–GR-UFRPE, de 11/02/2022, constante no processo 

mencionado: 

 

1. DORILMA NEVES GALDINO ALVES – SIAPE nº 0384967 – CPF: 

***.882.248-**, Licenciatura em Letras (sede). Coordenadora Pedagógica 

Geral da Rede Andifes - IsF UFRPE, docente orientadora da área de Língua 

Espanhola. 

2. INALDO FIRMINO SOARES – SIAPE nº 1460919 – CPF ***.080.164-

** – Licenciatura em Letras (sede). Coordenador Pedagógico da área de 

Português como Língua Estrangeira. 

3. KLEYTON RICARDO WANDERLEY PEREIRA – SIAPE nº 2000313 

– CPF ***.491.954-**, Licenciatura Plena em Letras (UAST) - 

Coordenador Pedagógico da área de Língua Inglesa. 

4. LARISSA DE PINHO CAVALCANTI – SIAPE nº 2235590 – CPF 

***.645.574-**, Licenciatura Plena em Letras (UAST) - Docente 

orientadora na área de Língua Inglesa. 

5. JULIO CÉSAR FERNANDES VILA NOVA – SIAPE nº 1735751 – 

CPF ***.968.414-**, Licenciatura em Letras (sede). Coordenador 

Administrativo, docente orientador na área de Língua Inglesa. 

6. JORGE DA SILVA CORREIA NETO – SIAPE nº 1540982 - CPF: 

***.318.494-**. Representante da Unidade Acadêmica de Educação a 

Distância e Tecnologia (UEADTec). 

7. GEYZA LEYDE CAMELLO LUSTOSA – SIAPE nº 1555190 – CPF 

***.238.114-**, Representante do Núcleo de Internacionalização 

(NINTER) do Instituto Ipê. 

 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 

 

PROGEPE 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 131/2022, DE 11 DE FEVEREIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.003559/2022-48, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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JOSILENE SOARES 
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D
 

0
2
 

0
3
 

1
4
/0

1
/2

0
2
2
 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 132/2022, DE 11 DE FEVEREIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.003558/2022-01, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 133/2022, DE 11 DE FEVEREIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.003557/2022-59, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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BENILTON LIMA 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 134/2022, DE 11 DE FEVEREIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.003561/2022-17, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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LUIZA LIMA 

MEIRA DE 

MENEZES 

ANALISTA EM 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 135/2022, DE 11 DE FEVEREIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.003554/2022-15, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 136/2022, DE 11 DE FEVEREIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021058/2014-33, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 293/2015-SUGEP, de 29/04/2015, que 

concedeu Reconhecimento de Título e Progressão Vertical por Titulação 

ao(à) servidor(a) LAURILEIDE BARBOSA DA SILVA, Matrícula SIAPE 

nº 1804936, em virtude da Decisão Judicial no Processo nº 0504582-

73.2018.4.05.8311, da 30ª Vara Federal, nos seguintes termos, 

permanecendo os demais termos inalterados: 

 

Onde se lê: [...] 

com efeitos financeiros a partir da data desta Portaria 

 

Leia-se: [...]  

com efeitos funcionais e financeiros a partir de 21/01/2015 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 137/2022, DE 11 DE FEVEREIRO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.006048/2017-11, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 607/2017-SUGEP, de 05/06/2017, que 

concedeu Progressão Funcional ao(à) servidor(a) LAURILEIDE 

BARBOSA DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1804936, em virtude da 

Decisão Judicial no Processo nº 0504582-73.2018.4.05.8311, da 30ª Vara 

Federal, nos seguintes termos, permanecendo os demais termos inalterados: 

Onde se lê: [...] 

Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Interstício 

analisado 

Efeitos financeiros e 

início de cômputo de 

interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
29/04/2015 a 

28/04/2017 
29/04/2017 

 

Leia-se: [...]  

Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

analisado 

Efeitos financeiros e 

início de cômputo de 

interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
21/01/2015 a 

20/01/2017 

A partir de 

21/01/2017 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 


